
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------ LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N'dMERO 782, DE 21 DE OUTUBRO DE 1985 

Autoriza o Municlpio da Estância Bal

neária de Ubatuba aderir ao Programa 

de Ações integradas de S~de no Esta

do de São Paulo. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal ~ 

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lg - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar com a 

Secretaria de Estado da Saúde, do Governo do Estado 

de São Paulo, e com a Superintendência Regional do 

Instituto Nacional. de Assistência MJtdica da Previdê,B 

eia Social - INAMPS, Termo Aditivo de Adesão ao Con

vênio nQ 07/83, celebrado entre o Minis~rio da Pre

vidência e Assistência Social, o Ministlrio da saú
de, o INAMPS e o Estado de São Paulo, com o objetivo 

de implementar e executar no Municlpio da Estância 

Balne,Ú-ia de Ubatuba o Programa de Ações Integradas 

de Sa.Úde (AIS)• 

~nico: O Convênio n2 07/83 e o Termo Aditivo de Adesão 

de que trata o artigo, são os constantes dos anexos 

I e II, que passam a fazer parte integrante desta 

Lei. 

Q - Fica a Prefeitura Municipal. de Ubatuba autorizada a 

receber os recursos financeiros colocados à disposi

ção do MunicÍpio por Órgãos federais ou estaduais, 

pela execução do Programa de Ações Integradas de 

Saúde (AIS). 

Mod. ADM 91 - 100 tl' · 100x1 - ()(/84 - G. Costa Azul Lida. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei n2 782, de 21.10.85 

Artigo 32 - O custeio de pessoal e material pelo Municlpio de 

Ubatuba, para atender ao disposto no Programa de A 
ções Integradas de Saúde (AIS), correrá por conta 

das dotações orçamentárias prpprias, suplementadas 

se necessário. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará 

Ubatuba, 21 de outubro de 1985 

I • 

Pedro Paulo into 

Prefeito Municip 

diante do Gabinete 

Registrada e publicada na Diretoria de Expe 

'" -do Prefeito em 21~/"º,,,;;.br de 1985. 

(/, '. 
Jos.r)et~l s 
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